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Autoria Vereador: Marcos Vinicius Xavier de Carvalho

O vereador que esta subscreve. vem na forma regimental e após ouvir o

Soberano Plenário desta Casa. conlorme Lei Orgânica e Regimento Interno em

vigor, requerer do Preleito Municipal Exmo. sr. Reginaldo Martins Del colle, para

que viabilize o projeto porteira a Dentro. na qual visa dar autorização para a

§ecretária de Viação e Transportes, atender os produtores rurais do nosso

município, no sentido de que as estradas que levam às propriedades, da porteira

para dentro, possam serem ievantadas, patroladas e encascalhadas, e que se estenda

esse encascalhamento a Currais c embarcadores'

,lustificativa.

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho
Vereador - MDB

A viabilização da referida lei. visa dar respaldo as secretarias competentes, para

que possa àar a devida atençào aos pequenos produtores. pois a infraestrutura

uO.quuOuéÍ'undamentatparaoescoamentodaproduçãoagrícola'oacessoaos
,.*iço, de saúde, educaçào e comercialização, além de garantir a segurança dos

*oruào.... Muitas estradas" pontes e bueiros encontram-se em condições

precárias, dificultando o trontpÁ.t. e aumentando. os custos de produção' Assim'

investir na manutenção dessas r,ias é essencial para fortalecer a agricultura

familiar, gerar renda e promover o desenvolvimento rural sustentável'

Sala das sessões, aos 16 dias do mês de abril de 2025 '
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